
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 003/2023

Ata de registro de preço, para : A presente licitação tem por objeto o registro de preço para o
fornecimento  de combustíveis,  na  cidade  de  Goiânia  –  GO
destinados  à  manutenção  dos  veículos  da  frota  da  Câmara
Municipal de Jataí,

Processo: 887/2023
Validade: 12(doze) meses.

Às 09:00 horas do dia 28 de agosto de 2023, na CÂMARA MUNICIPAL DE JATAI, reuniram-se na
Sala de Reuniões Câmara Municipal de Jataí, situada à PRAÇA DA BANDEIRA, nº 96, CENTRO,
JATAI, CEP: 75.800-019, Fone: (64) 3636-0800, inscrito no CNPJ sob o nº 24.858.805/0001-39,
representado pela Pregoeira, Sra. JULIANA PAULA CHAVES FURQUIM, brasileira, portadora do
CPF/MF nº 873.757.451-53, e os membros da Equipe de Apoio EULA ALVES COSTA, MARIA
JOSÉ  REZENDE  BARROS,  designados  pela  Portaria  nº  071/2022,  com  base  na  Lei  nº
14.133/2021, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão Presencial nº  003/2023,
cuja ata  e  demais  atos foram homologados pela  autoridade administrativa,  exarado no presente
processo,  R E S  O L V E lavrar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as
cláusulas seguintes: 

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA:  O  objeto  desta  ATA é  o  Registro  de  Preço  da  PROMITENTE
CONTRATADA

LOTES EMPRESA

NOME: AUTO POSTO CHAFARIZ LTDA
CPF/CNPJ:04.806.169/0001-94
ENDEREÇO: RUA S-1 – QD. 146 – LT. 24 – Nº 260, bairro SETOR BUENO, na cidade de 
GOIÂNIA-GO, BRASIL, CEP: 74230220
FONE: 
EMAIL: financeirochafariz@hotmail.com
REPRESENTANTE LEGAL
NOME: Ismael Guedes da Silva
CPF/CNPJ: 028.871.681-77

visando a presente licitação tem por objeto o registro de preço para o fornecimento de combustíveis,
para o abastecimento dos veículos da frota da Câmara Municipal de Jataí, na cidade de Goiânia-GO,
conforme condições e especificações constantes do edital do Pregão Presencial n°.003/2023, bem
como da proposta comercial da PROMITENTE CONTRATADA.

Parágrafo único:  A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.

mailto:financeirochafariz@hotmail.com


DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do Licitante REGISTRADO, entre outras: 

I.  assinar a ata de registro de preço com a CÂMARA e/ou com os órgãos participantes no prazo
máximo 05(cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.
II. entregar os produtos de acordo com o item 4 do termo de referência.

III.  providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pela
CÂMARA na  forma  de  fornecimento  dos  produtos  e  ao  cumprimento  das  demais  obrigações
assumidas nesta ata.

IV.  reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital do Pregão Presencial nº.010/2022.

V.  prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da
assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. ressarcir os eventuais prejuízos causados à CÂMARA, aos órgãos participantes e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente ARP.

VII.  pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata,
exonerando a CÂMARA de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA:  O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de  12
(doze) meses, contados da sua assinatura,  e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, de acordo com o Art. 84 da Lei 14.133/2021.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

LOTES/
ITENS

UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA MENOR 
PREÇO UNIT.

PREÇO TOTAL

2 LITRO 1000.0 ETANOL HIDRATADO COMUM Bandeira 
Branca

R$ 3,31 R$ 3.310,00

3 LITRO 4000.0 GASOLINA COMUM Bandeira 
Branca

R$ 5,32 R$ 21.280,00

1 LITRO 2500.0 ÓLEO DIESEL S10 Bandeira 
Branca

R$ 5,84 R$ 14.600,00

Ressaltando que o preço praticado será o da tabela ANP, na data da emissão da nota fiscal.

DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA



CLÁUSULA QUINTA: São obrigações da CÂMARA, entre outras: 

I.  gerenciar,  através  do  Órgão  Gerenciador,  esta  Ata  de  Registro  de  Preços,  providenciando  a
indicação,  sempre  que  solicitado,  dos  fornecedores,  para  atendimento  às  necessidades  da
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos
pelos participantes desta Ata;

II.  observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  assim,  a  sua  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas;

III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do Órgão
Gerenciador;

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa
oficial da CÂMARA, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de
computadores – Internet, durante a vigência da presente ata;

CLÁUSULA SEXTA:  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidos  no  edital  do  Pregão
Presencial n. 010/2022, a CÂMARA/ÓRGÃO GERENCIADOR, visando alcançar a quantidade de
bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a
ordem de classificação das propostas e os preços registrados.

CLÁUSULA  SÉTIMA:  O  Registro  de  Preços  efetuado  não  obriga  a  CÂMARA/ÓRGÃO
GERENCIADOR a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações
específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento,
em igualdade de condições.

CLÁUSULA OITAVA:  A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura
deste.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA NONA:  A CÂMARA pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de
valor  registrado  nesta  Ata  de  acordo  com  a  quantidade  efetivamente  entregue  mediante  a
apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos bens entregues, devidamente atestada pelo
setor responsável, em até 5(cinco) dias, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA,
mediante apresentação do documento fiscal competente, junto aos documentos pertinentes.

Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes documentos:

a)  Certidão  Negativa  de  Tributos,  expedida  pela  Secretaria  de  Estado  de  Fazenda  e  pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA.



b) Certidão Negativa de Débito – CND do INSS;

c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pela CÂMARA ou pelos órgãos municipais
será  devolvido  à  CONTRATADA para  as  devidas  correções,  passando  a  contar  novos  prazos
previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  O Registro  de  Preços  dos  fornecedores  registrados  será
cancelado quando:

I. houver interesse público, devidamente fundamentado;

II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, sem
justificativa aceita pela CÂMARA;

IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V.  por  iniciativa  do  próprio  fornecedor,  quando  mediante  solicitação  por  escrito,  comprovar  a
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem a esta
ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pela CÂMARA.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Pela inexecução total ou parcial da Ata a CÂMARA poderá,
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas  nesta  Lei  as  seguintes
sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;



II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-
entações dos órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA:  A penalidade  de  advertência  poderá  ser  aplicada  nos
seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para a CÂMARA;

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação,  desde que a sua gravidade não
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA:  As  multas  aplicadas  serão  descontadas  dos  pagamentos
eventualmente devidos pela CÂMARA;

Parágrafo Primeiro:  Inexistindo pagamento devido pela CÂMARA, ou sendo este insuficiente,
caberá  à  CONTRATADA efetuar  o  pagamento  da  multa,  no  prazo  máximo  de  5(cinco)  dias
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA:  A penalidade  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e
contratar  com  a  Administração  Pública  será  proposta  se  constatada  má  fé,  ação  maliciosa  e
premeditada da CONTRATADA em prejuízo da CÂMARA, evidência de atuação com interesses
escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos à CÂMARA ou aplicações sucessivas das
outras penalidades anteriormente descritas.

Parágrafo  Único:  A  penalidade  prevista  nesta  cláusula  é  de  competência  do  ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no
prazo de  10(dez)  dias  úteis,  contados  da  data  da  abertura  de  vista,  podendo a  reabilitação  ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA:  As  omissões  desta  ATA  e  as  dúvidas  oriundas  de  sua
interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital  do Pregão Presencial  n°
003/2023 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito,  as
disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SÉTIMA:  O  presente  registro  decorre  de  adjudicação  às
PROMITENTE(S) CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações
constam no Termo de Referência – Anexo, do Pregão Presencial n° 003/2023, conforme decisão do
Pregoeiro da CÂMARA, lavrada em Ata datada de  18/08/2023, e homologação feita pelo senhor
Presidente.



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Caberá ao Órgão Gerenciador da CÂMARA o gerenciamento da
presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA  DÉCIMA NONA:  Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  deste  Município,  para  dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro,
por  mais  privilegiado  que  seja.  Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  deste  Município,  para  dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata.

Jataí-GO, 22 de agosto de 2023.

__________________________________ 
ABIMAEL SOUZA SILVA

Presidente

______________________________
JULIANA PAULA CHAVES FURQUIM

Pregoeira

CONTRATADA:

______________________________
ISMAEL GUEDES DA SILVA
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